
1 ,! 

'L.1 ilúnd ia 1-l :_ 75 lA27.:· 
Turqui<1 .: (J ,) '-l':) :~.óü9,9 
Em i'"ndos /\ rnbes Unidos ' j .~5 / i.185. í 
Uzh:-q uis tão - · 1 ,)\( : l 9.8 

Vi e!1 ·:í . '~ (,u3,J \J ,}_)_) 

Não ,i\, >C.:tc.!o . <, l -(l '. .6 15.0 
TO"l'i\L 7~0 .000 75.000.0 

PAf~TI~ B. 
ME MBROS NÃO REG IO NJ\IS 
Áust ria :: . ')08 ~~~'0.8 
Brn ,i l _-; l .8 l O 3.181.0 
Di rn:irn.1rca 3.()9) 369.5 
Egi to ;;;r,.:: 

\J . ' C,SO . S 

Fi nW.Pdia ' ,. 1 () 1 ~1(U 

Frnnça , ::: .756 3 .375,6 
Alcnianha ..j,~. 8-l:?. -l .-+ 8'1 .2 
Isl5ndia - 6 : 7.6 
Itália ~':i.718 2 .57 l.8 
Lu,cmburgo (/)7 69. 7 
Mc1l t:.1 1 _; 6 13.6 
Holunda 1 O 313 1.031.J 
Noruega s ::;w, 550.6 
Polúnia ~; .. ? l ~~ !U 1.8 
Portugal 65 0 65.0 
África do Sul ~.905 590,5 
Espanha J /'.615 1.76 1.5 
Suécia li.JOO 6JO.O 
Su íça 7.06-~ 706A 
Rei no Unido J(J.5-1-7 3.054.7 
Não alocado 2.336 :?.3 3.6 
TOTJ\L :::::')O.U (J \I .25. 000.0 
TOTAL GLRAL l . 00() . 000 100.000.0 

AN LXO l3 

ELLl(ÀO DE DIRl ~TORl:S 

O Conse lho de Governadores est,,nckcu,1 t1s rLJrns para a rea li zação de cada eleição de 

Diretores. em con fo rmidade com a:-. disposiçfü:s segu intes. 

1. Cadeira ele itoral. Cada diretor (k\'c representar um ou mais membros de uma cadeira 
eleitoral. O poder de voto lotai agrcgadtl de cad,1 cadeira ele itoral será consti tuído pelos 
votos dos quais o Diretor dispuser. c,rnl i1nm· o parúgrafo 3 do Artigo 28. 
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2. Poder de voto da cadeira eleitoral. Para cada clci \,'.JO . o Conselho de Governadores 
deverá estabelecer um percentual mínimo de poder de \·oto da cadeira eleito ral para 

Diretores que sejam eleitos pelos Govcnrndores que re presentem os membros regi orn1is 
(Diretores Regionai s) e um percentual mínimo Lk poder de voto da cadeira eleitoral para 
Diretores que sejam eleitos pe los (iO\ ernadorcs que rcprcscntcm membros não 

regionais (Diretores Não Regionais). 

(a) O Percentual Mínimo para Diretore-.; Regionai-; scrú ddi nido como um percentual do 

total dos votos habi litados a se rem depos itados na eleição pe los Governadores que 
representem membros regionais (( io,·crnadores Reg ionais) . O Percen tual Mínimo 

inici al para Diretores Regionais será de(/%. 

(b) O Percentual Mínimo p:1ra Di1"L'( ,., rvs N,7o lfrg innais se rá clcl'inido como um 
percentual do total dos votos habilit;1dns :1 , crcrn dL'posi tados na eleição pe los 
Governadores que representem membros nJo regiom1is ((;ovcrnadores Não Regionais). 

O Percentual Mínimo inicial para Diretores Nào-l~eginna is será de 15% . 

3. Percentual de Ajuste. A fim de aju -;t~1r n p()de r de '- oto entre as cadeiras eleito rais 

quando rodadas subscqL:entes de vota•;i'ín l<, rc111 exi ridéls nos tcrn~os do parágrédó 7 
abaixo. o Conse lho de Go, ·ernadorcs dcn·1 .. _'1 cstardcccr. parn cada eleição. um 

Percentual de Ajuste paré Diretores RL'1{un-1:.-; e um Pc:rLcntual de Ajuste para Diretores 

Não Regionais. Cada Pe t"centual de Aiu~te de\ L ser ma ior do t1 ue o Pe,-ccn tuéd Míni 1i'IO 
correspondente. 

(a) O Percentual de Ajuste para Direton:s Rcgio 1ais scrú de fin ido como um percentual 
do tota l dos votos a serem emit idos na ~'l.: ição eh, go, ci·,1adores reg ionais. O Percen tua l 
de Ajuste ini cial para Diretorc~ Rcgio11 ,.1 , é ck 15};>. 

(b) O Percentua l de Aj uste para Dir•'ln1c~ !Jo R•.':!, i:rnélis ~e rú defin ido como t•m 
percentual do total dos vot()~ a serc111 ('1 11 it ido. m. ,•leição pelos gove rnad ores i' i'ío 

regionais. O Percentual e•~ Aj t1'.;li.:• ini c i:11 d: l) irll(lrcs J\1[1l' -regil~nais é· de 60%. 

4. Número de candidatos. Para cacb eleição. L) Consel ho de Governadores deverá 
estabelecer o número d' Diretores Rcgi<,nai~ e de Di retores não-regionai s a serem 
eleitos. à luz das suas decisões so bre () t ' n~ :who e :1 composição do Conse lho de 
Direto res. em conforrn id,1de com o p:ir:1gr.ifo 2 .I<' i\rti ul :? 5. 

(a) O número inicial de Diretores Regionai s sc r:'1 de J)()\ L'. 

(b) O número inicial de Diretores Não f<egionais sc rú de trés . 

5. Indicações. Cada Governador só pmk n\1111car uma 1·n.>,soél . Os candi datos ao carg<~ de 
Diretor Regional serão nome,1dos pelo-; ( ioYLTlladorcs [·' egionais. Os candidatos ao 

cargo de Diretor Não Regio1rnl se rão dv,ignados 1·1e los ( 11 )\ ernadores Não Regionai s. 

6. Votação. Cada Governador pode:·ú ,otar e11: urr. e, nJ idato. depositando todos os 
votos a que o membro q1 1e o nomeou l ·rn di ·eit1 ,. conl'cm11c o pmúgra Í<) 1 do Artigo 28. 
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1 1 

A eic ição dos Diretores Regionais serú 1ci tu por rn to ci os Governadores Regionais . A 

el eiçüo ele Diretores Ntío Regiollais '.">erú por \'Olo dos GO\ ernadores Não Regionais. 

7. Pr imeira Rodada de Votos. Nu pr1111eird rudada de votos, os candidatos, até o número 
de Di relüres a ~e rern elei tos, que n.: cc;)e1 c1n u 1rn1 ior número de votos serão eleitos 

Diretores, desde que os candidato:, tc1 il1um rcceo1do número su li ci enle de votos para 
chegar ao apl icflvel Percen tual Míni lllo. 

(a) Se o número necessári o de Din:lores 11ih.1 l1Jr eleito na primeira rodada de votos, e o 
número de cand ida tos l~)r o mesnw q LI...: u nL11 11ero de Diretores a serem ele itos, o 

Conselho de Go ve rnadores dtterrni 11,1rú as ações subsequentes para concluir a eleição de 
Diretores R..:gionais ou a eleição lk Uirct,,1 es N::h1 Regionai s, conforme o caso. 

8. Rodadas de votos subsequcr,lc., . Se \' !1Úmcrn necessár:o de Diretores não fo r eleito 

na primeira rodc1da de votos, e li, u\·cr niai .) 1.-and1dalos do quê o número de Diretores a 
serem eleito.-; nos u1 nas,hélvcrú HKi:,cas :;u,, seq ucnlcs, con fo rme necessário. Nas rodadas 
subsequentes: 

(a) O candi dato que rí.:'ceber o rnci1or 1ild11L:1\l Lk votos .ia votação anteri or não será 
cand idato na próxima \'Otação . 

(b) Os votos serão depositados apt~nas pvlo~: ( i) Ciovernadores que votaram na rodada 
de votos an terior para um cand iLbtu qu,: não foi elei to; e (i i) Governadores cujos votos, 

dados; a um candi dato ele ito, a_j ud.trnm ·1 ·.1L \'1u11nr os voto<; parn esse candidato ac ima 
do Percentua l ele Ajuste aplíd \ cl c.)ll l'o r11,c (-:) ul,·.1i\o. 

(c) Os votos de todos os Governadores que dep_is1tmam votos para cada candidato serão 
somados em ordem decrescente tk nLm1l:rn, ,1k l;ue o núme ro de votos representando o 
Percentual de Ajuste tenha sido excedido. ( i ()V, 1 naclores cujos votos fo ram contados 

nesse cúlculo elevem ser consideradns como tende, de positndo todos os votos para esse 
Di retor, incluindo o Governador cujos rntos lc\ aram o total para além do Percentual de 

Ajuste. Os Governadores remanesccnte.s; cujos \utos não foram contados nesse cálculo 

devem ser considerados como lendo eic\'dllO o 1utu l dos \ otos do candidato ac ima do 
Percentua l de Aju ste, e os votos dos (ill\ernmlores não contarfio para a eleição desse 
cand idato . Estes Go vernadores re111,111-~s1.-cntcs poderuo votar na próx ima rodada. 

(d) Se. em qualquer rodada de , Plos s:.1hscquc11tc, apenas um Diretor restar para ser 
eleito, o Diretor poderá ser ele ito por maiorw simples dos votos remanescentes. Os 
votos remanescentes serão consitkr,1dos como tendo cont,1do para a eleição cio último 
Di retor. 

9. At ribuição de Votos. Qualquer gO\crnadllr que não participar da vo tação para a 

eleição ou cujos votos não cont ribuem para :1 clc1çi10 de um Di retor poderá transferir os 
votos a que tem direito a um Diretot eleito, desde que esse Governador tenha 

previ amente obtido o acordo de todos os (im enwdorcs que tenham eleito aquele Di retor 
para a citada transferênci a. 
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l O. Privi légios dos Membros f uncl adQ.!'!,;S . /\. no rneaçüo e a votação pelos Governrn lo res 
dos Diretores e a nomeação de Dirc 'r:~ \ lk111,,s po· Diretores respeitará o princípio de 
que cada Membro Fundadt r terú (' prÍ' ik-~ in de designar o Diretor ou um Diretor 
Alterno na sua cadeira elei to ra l de l'n rrn ,1 nnrn:111cnk ou cm sistema de rodízio. 
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